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Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 4.º, da alínea a) 
do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 204/2006, de 27 
de Outubro, é criada a Embaixada de Portugal em Doha e a respectiva 
Secção Consular.

27 de Abril de 2011. — O Ministro de Estado e dos Negócios Es-
trangeiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro de Estado e das 
Finanças, Fernando Teixeira dos Santos.

204626983 

 Despacho n.º 6958/2011
Considerando que a reabertura da Embaixada de Portugal em Windhoek 

se insere na orientação geral de reforço da participação portuguesa nas insti-
tuições internacionais e na valorização das relações históricas fora do espaço 
europeu, conforme o Programa do XVIII Governo Constitucional;

Considerando a importância geoestratégica que Portugal atribui à 
sub -região da África Austral;

Considerando a necessidade de desenvolver novas formas de parceria e 
sinergias com o empresariado da diáspora portuguesa e com as empresas 
portuguesas presentes na região;

Considerando ainda a importância de se promover a expansão da 
língua e cultura portuguesas para além do espaço europeu;

Tendo também presente que tal reabertura corresponde ao ensejo 
recíproco de fortalecer o relacionamento bilateral entre os dois países:

Determinamos, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 2 do ar-
tigo 4.º, da alínea a) do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 15.º do Decreto -Lei n. 
204/2006, de 27 de Outubro, que seja criada a Embaixada de Portugal em 
Windhoek e respectiva Secção Consular e que seja revogado o despacho 
n.º 14 802/2005, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 128, 
de 6 de Julho de 2005, que criou o escritório consular em Windhoek.

27 de Abril de 2011. — O Ministro de Estado e dos Negócios Es-
trangeiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro de Estado e das 
Finanças, Fernando Teixeira dos Santos.

204627809 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Direcção-Geral dos Impostos

Despacho n.º 6959/2011
Para efeitos do n.º 2 do artigo 10.º do Código do IRC, aprovado pelo 

Decreto -Lei n.º 442 -B/88, de 30 de Novembro, reconhece -se à Associação 
p/ a Promoção e Desenvolvimento da Sociedade da Informação, NIPC 505 
475 260, com sede na Rua Alexandre Cabral, n.º 2 C, Loja A, 1600 -803 
Lisboa, a isenção de IRC nos termos e com a seguinte amplitude:

Categoria B — Rendimentos empresariais derivados do exercício 
das actividades comerciais ou industriais desenvolvidas no âmbito dos 
seus fins estatutários;

Categoria E — Rendimentos de capitais com excepção dos provenien-
tes de quaisquer títulos ao portador, não registados nem depositados, 
nos termos da legislação em vigor;

Categoria F — Rendimentos prediais;
Categoria G — Incrementos patrimoniais

Esta isenção aplica -se a partir de 2009 -01 -01, em conformidade 
com o n.º 3 do artigo 65.º do Código de Procedimento e de Processo 
Tributário, ficando condicionada à observância continuada dos requisitos 
estabelecidos nas alíneas a), b), e c) do n.º 3 do artigo 10.º do Código 
do IRC, com as consequências, em caso de incumprimento, previstas 
nos n.os 4 e 5 desta disposição.

26/10/2010. — A Subdirectora-Geral dos Impostos, Teresa Maria 
Pereira Gil (por subdelegação, Aviso n.º 7337/2010, DR, 2.ª Serie, 
n.º 71 de 12/04/2010).

304519999 

 Despacho n.º 6960/2011
Para efeitos do n.º 2 do artigo 10.º do Código do IRC, aprovado pelo 

Decreto -Lei n.º 442 -B/88, de 30 de Novembro, reconhece -se à Fun-
dação EDP, NIPC 506 997 286, com sede na Central Tejo — Avenida 
de Brasília, 1300 — 598 Lisboa, a isenção de IRC nos termos e com a 
seguinte amplitude:

Categoria B — Rendimentos empresariais derivados do exercício 
das actividades comerciais e industriais desenvolvidas no âmbito dos 
seus fins estatutários;

Categoria E — Rendimentos de capitais com excepção dos prove-
nientes de quaisquer títulos ao portador, não registados nem depositados, 
nos termos da legislação em vigor;

Categoria F — Rendimentos prediais;
Categoria G — Incrementos Patrimoniais

Esta isenção aplica -se a partir de 2009.12.17, data em que o despa-
cho do Primeiro -Ministro de reconhecimento como Pessoa Colectiva 
de Utilidade Pública foi publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 243, ficando condicionada à observância continuada dos requisitos 
estabelecidos nas alíneas a), b), e c) do n.º 3 do artigo 10.º do Código 
do IRC, com as consequências, em caso de incumprimento, previstas 
nos n.º s 4 e 5 desta disposição.

27/12/2010. — A Subdirectora -Geral dos Impostos (Por Subdelega-
ção, Aviso n.º 7337/2010, DR, 2.ª Serie, n.º 71 de 12/04/2010), Teresa 
Maria Pereira Gil.

304527603 

 Instituto de Gestão da Tesouraria 
e do Crédito Público, I. P.

Aviso n.º 10249/2011
De harmonia com o disposto no artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 1/94, de 

4 de Janeiro, dá -se conhecimento público aos portadores interessados, 
de que a taxa média a vigorar no mês de Maio de 2011 é de 1,60109 %, 
a qual multiplicada pelo factor 1,10 é de 1,76120 %.

27 de Abril de 2011. — O Vogal do Conselho Directivo, António 
Pontes Correia.

204624682 

 Aviso n.º 10250/2011
De harmonia com o disposto na parte final do artigo 1.º do Decreto -Lei 

n.º 125/92, de 3 de Julho, dá -se conhecimento público aos portadores 
interessados, de que a taxa de juro para o mês de Maio -2011, já multi-
plicada pelo factor 0,96 é de 1,53705 %.

27 de Abril de 2011. — O Vogal do Conselho Directivo, António 
Pontes Correia.

204624593 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Instituto de Acção Social das Forças Armadas

Édito (extracto) n.º 202/2011
Em conformidade com o Artigo 29.º,do Estatuto do Cofre de Previdên-

cia das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 42.945, de 26 de 
Abril de 1960, declara -se que correm éditos de 30 dias a contar da data da 
sua publicação no Diário da República, para habilitação das pessoas que 
se julguem com direito a receber os subsídios legados pelos subscritores 
falecidos abaixo mencionados, as quais deverão apresentar no prazo 
acima referido, todos os documentos comprovativos dos seus direitos. 

Número 
de subscritor Posto Nome

108.103 COR Camilo José Delgado
108.621 COR Augusto Candido Pinto Coelho Soares Moura
110.448 COR João da Rocha Teles
110.606 COR Viriato Manuel D`Assa Castel -Branco
211.859 SAJ Vasco da Silva
212.021 CAP Octavio Barbosa de Oliveira
212.759 SAJ Júlio Dias
213.127 CAP Manuel Ribeiro
213.162 CAP Manuel Alves dos Santos
214.269 CAP António Gomes Pinho 
214.945 TCOR Manuel Fernandes Tomaz
216.856 1SAR Joaquim Alexandre dos Santos e Sousa
216.905 CAP José de Sousa Pestana
217.021 1SAR Carlos Pinhal
218.267 SMOR Manuel Ferreira Carreira
219.685 CAP Élio Baptista Oliveira Mesquita
219.882 SAJ Manuel dos Santos Lopes




